PROJETO DE LEI Nº  443,   DE 2002

Transforma em Estância Turística o Município de Timburi.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º- É transformado em estância turística o Município de Timburi.

Artigo2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O Município de Timburi, situado no sudoeste do Estado, possui belezas e atrativos naturais de grande expressão, os quais justificam sua transformação em estância turística.

Banhado pelas águas da Bacia do Rio Jurumirim, o município é propício ao lazer e ao descanso, oferecendo aos habitantes locais e regionais, bem como aos visitantes várias opções de passeios, destacando-se os ligados ao esporte náutico e à pesca.

O Município necessita de investimentos na área de turismo a fim de que possa explorar convenientemente seu potencial nesse setor, mas, infelizmente, não possui recursos suficientes para tanto.

Por isso, o Governo do Estado deve colaborar para que o município se desenvolva na área do turismo, o que pode se efetivar através do apoio de vários órgãos estaduais, entre os quais o Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias.

Daí porque estamos apresentando o presente projeto de lei, na certeza de que esta Casa e o Poder Executivo darão acolhimento à proposta nele contida.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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